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最後要表達的是，柯雋樂學士不但在本辦公室為人友善，

與同事融洽相處，所到之處亦留下了受人愛戴、尊重和欽佩的

難忘印記。

因此，柯雋樂法學士在本地區極為重要的駐足，理應得到

充分肯定，特此公開嘉獎。

二零零九年十一月二十四日

保安司司長 張國華

第 135/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技（澳門）有限公司”

簽訂，向澳門特別行政區海關提供資訊網絡設備維修保養服務

的合同。

二零零九年十一月二十五日

保安司司長 張國華

第 136/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據十月十一日第57/99/M號法令核准的《行政

程序法典》第三十八條及三十九條，聯同經二月二日第6/2005

號行政命令確認的二月二十八日第13/2000號行政命令第一款及

第五款的規定，作出本批示：

本人將一切所需權力轉授予司法警察局局長黃少澤博士或

其法定代任人以澳門特別行政區名義與馬起峰博士續簽個人勞

動合同。

二零零九年十一月二十五日

保安司司長 張國華

–––––––

二零零九年十一月二十六日於保安司司長辦公室

辦公室主任  黃傳發

A integridade é a expressão última do homem amigo e solidá-
rio que neste Gabinete e por todo o lado deixa indelével rasto 
de afecto, respeito e admiração. 

Tributando-lhe, por isso, inteiro e merecido reconhecimento 
pela sua relevantíssima presença em Macau, louvo publicamen-
te o licenciado em direito José Luciano Correia de Oliveira.

24 de Novembro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança
n.º 135/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da 
Ordem Executiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança 
manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân-
dega, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de  prestação de «serviços de reparação 
e de manutenção para equipamentos de Network de Técnica In-
formática» para os mesmos Serviços, a celebrar com a «Agência 
Comercial Netcraft (Macau) Limitada».

25 de Novembro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança
n.º 136/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
disposições dos artigos 38.º e 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro, conjugadas com os n.os 1 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 13/2000, de 28 de Fevereiro, confirmada pela Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, de 2 de Fevereiro, o Secretário para a Segurança 
manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, doutor 
Wong Sio Chak, ou no seu substituto legal, todos os poderes 
necessários para outorgar em nome da Região Administrativa 
Especial de Macau, a renovação do contrato individual de tra-
balho, com a doutora Ma Hei Fung.

25 de Novembro de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 26 de Novem-
bro de 2009. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.




